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I. JUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO:
A Lei no 1'1.13312021 estabelece as r)onlas gerais de licitação e contratação

pública. O presente Termo de Relerência tern por objetivo sr.rbsidiar a compra clireta. r,ia
ciispensa de licitação, para aquisição de materiais decorativo,s (iluminação e decorações)
para compor a decoração do evento de Carnaval Fora de Epoca do Município de São
Vicente do Sul, conforme especificações técnicas descritas, visando atender a
ornamentação de eventos oficiais e culturais do Município de São Vicente do Sul.

A Prefeitura Municipal realiza anualmente diversos eventos culturais e
conlunitários que demandam a necessidade de adquirir materiais decorativos,
compreendendo itens de ilurairração e decorações, destinados à composição c
ar-llbientação da Rua Coberta, para o Carnaval Fora de Epoca. sendo que alguns itens
poderão ser usados em olttros eventos como reutilização,visto que por mais que sejan-r
mirteriais de cosurro, diversos deles são reutilizados por esta secretária.

A compra de materiais decorativos, compreendendo itens de iluminação e
decorações para os erzentos culturais do municipio de São Vicente do Sul, confornte
orçamento anexo, sendo o valor estimado de R$ 11.130,00 (Onze mil, Cento e tripta
reais). A aquisição será realizada mediante dispensa de licitação, por se enquadrar en.r
benr de pequeno valor (art. 75,11, Lei 14.13312021).

2. DO OBJETO:
O objeto consiste na contempla a compra de 10 (dez) unidades de Balão Bublle

Trausparente Led Festa Gás Hélio Top Kit 10 unidades; 50 (Cinquenta) unidades de Kit
Carnaval Decoração Colorida Festa 2 Cortina + l0 rnáscaras; I (um) Arcos de Led Kit
com 5 seta arcos 3d Rgb 1271220Y, sensor 10 pé para lâmpadas; e I (um) cilindro de gás
Hélio 45 quilos 5.3M'.

3. DAS ESPECTFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Murricipal de Turismo e Cultura necessita fazer aconlpra. da Íbrma

correta dentro da normalidade.
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal
Cultr.rra e Desporto

de Indústria, Comércio, Turismo,

Solicitante (Secretário) Felipe Della Pace Rosa
I{esponsár,el pelo Termo
de Referência: Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação
Legislação: Lei Federal n" 14.13312021

Finalidade: ORDEM DE COMPRA À
l

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit Valor'I'o I
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{. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a dispensa de licitação para a empresa com base no art. 75 cla lei

rro 14.133121. Contudo, a sua consideração.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal Industria, Comércio, Turismo,

Espor-te eLazer - Centro de São Vicente do Sul, em até 15 dias úteis após a emissão da
ordem de compra. Os produtos deverão estar novos, originais e em conformidade com as
especifi cações técnicas.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÔES oa CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto comprado, no prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1 .2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1,3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualqr-rer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES na CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qr"raisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado,

6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CoNTRATo.

6.2.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do CONTRAI'O.
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qr"ralificação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.4 As exigências de qualificação técnica e econômico-financeira serão
defirridas conforme a Lei no 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo técnico de certificação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conforme o cronograma determinado

pela Secretaria requisitante.
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01 Balão Bublle Transparente Led Festa
Gás Hélio Top Kit 10 unidades.

UN 10 RS 70,00 R$ 700,00

02 I(it Carnaval Decoração Colorida
Festa 2 Cortina * 10 máscaras.

LN 50 RS 40,00 RS 2.000,00

03 Arcos de Led Kit 5 seta arcos 3d Rgb
1271220V , sensor l0 pé para
lâmpadas.

TN 01 R$ 4.750,00 Its 4.750,00

04 Cilindro de gás Hélio 45 quilos
5.3M3.

LIN 01 RS 3.680,00 R$ 3.600,00

fotal estimado: R$ 11.130,00
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6.2.7 O produto deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses.

7. DA GESTÃO E FTSCALLZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

pírblicos designados na Portaria de nomeação. Além disso, o fiscal designado será o(a)
Sr(a) Liseida Gabriel.

8. DA FOLMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOIT:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta. assinr considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou rnunicipal, se
hottver, reiativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o ob.ieto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal c1o

domicílio ou sede do iicitante, ou outra equivalente, na fornta da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

curnprirnentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à QualiÍicação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido porpessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de fonna boa ou regular, serviços col1l
características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁruA:
9.1 . Os recursos correrão por conta da dotação do programa de fomento ao turismo

e cultura n-runicipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado para a compra de materiais decorativos (iluminação e

decorações) no valor de R$ R$ I L 130,00 (Onze mil, cento e trinta reais), por se enquadrar
enr bem de pequeno valor (art. 75,il, Lei 14.13312021), conforme a tabela abairo:
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Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit Valor Tot:rl

01 Balão Bublle Transparente Led Festa
Gás Helio Top Kit 10 unidades.

LIN 10 RS 70,00 RS 700,00

02 Kit Carnaval Decoração Colorida
Festa 2 Cortina + 10 máscaras.

LN 50 R$ 40,00 RS 2.000,00

03 Arcos de Led Kit 5 seta arcos 3d Rgb
1271220Y , sensor l0 pé para
lâmpadas.

LIN 01 RS 4.750,00

4
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R$ 4.750,00
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I I CRTTERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência,

rrediante apresentação de Nota Fiscal emitida em norne do fornecedor com CNPJ ativo.
Para pagarnento, a etnpresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nolne do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

cieposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em qlre constar como ernitida a ordenr
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
eletuadapela coNTRATADA, que porventura não tenha sido acorclada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

l3 DA LEGTSLAçÃO:
A contratação será realizadacom fundamento na Lei Federal 14.13312021 , devendo

observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas fecierais, estadr-rais e
rnunicipais diretamente e indiretamente aplicár,eis ao ob.ieto cla contrataçâo, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, da Lei 14.13312021, Decreto
I0.02412019 e norrnas rnunicipais correlatas.

07 de janeiro de 2026.

Responsávél pelo'fermo
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04 Cilindro de gás Hélio 45 quilos
5.3M'.

LIN 0l RS 3.680,00 RS 3.600,00

Total estirnado: RS 11.130,00

o Vicente do

Secretário(a) Mu I de Tr-rrismo
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